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AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2021 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2021 

Comunicamos aos interessados que se acha aberta licitação, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 10/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto a 

aquisição de equipamentos para informatização das Equipes de Saúde da Família e 

Atenção Primaria, por meio da implantação de prontuário eletrônico e das demandas 

da Sec. Saúde. As propostas serão acolhidas com início no dia 07/07/2021 às 08:30 horas, 

até ás 08:30 horas do dia 16/07/2021. As propostas recebidas e início da sessão de disputa de 

preços serão abertas às 09:00 horas do dia 16/07/2021. OS Pregões Eletrônicos serão 

realizados em sessão pública, por meio da Internet, acessível em www.licitacoes-e.com.br. O 

Edital estará disponível endereço eletrônico http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-

ipupiara. Em Ipupiara – Bahia, 01 de julho de 2021. Iara Novais Santos - Pregoeira  
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2021 

PARA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

[Nº 882162] 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de forma 
parcelada, para informatização das Equipes de Saúde da Família e Atenção Primaria, por 
meio da implantação de prontuário eletrônico e outras demandas através da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Ipupiara -Ba. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 
 

 
1. EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14-2021-PE: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e 
Contratos e notadamente pelo Pregoeiro devidamente nomeado pelo Decreto n° 31/2021 e 
56/2020, sediada na Praça Santos Dumont, n° 101, Centro, Ipupiara, Estado da Bahia, CEP 
47.590-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço. 
 
 
2. Regência Legal 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024 /2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 

 
3. Unidades Interessadas 

Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Saude, 
 

 
4. Tipo de Licitação 

MENOR PREÇO: ITEM 
 

 
5. Objeto 

Aquisição de equipamentos, de forma parcelada, para informatização das Equipes de Saúde 
da Família e Atenção Primaria, por meio da implantação de prontuário eletrônico e outras 
demandas através da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Ipupiara -Ba. 
 

 
6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
a) Recebimento das propostas: a partir do 07/07/2021 a 16/07/2021 até às 08:30 horas. 

b) Abertura das propostas 16/07/2021 às 08:30h. 

c) Início da sessão de disputa de preços 16/07/2021 às 09:00h. 

d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de 
Brasília/DF). 

Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 

 
 
7. Dotações orçamentárias – Anexo 1 – Minuta do Contrato 
 

 

8. O Prazo de execução dar-se-á do dia da assinatura até 00 de xxxxx de 0000. 
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9. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Ipupiara na com endereço constante no timbre da 
página, das 08:00 às 12:00 horas, pelo Telefone (77) 3646-1067, ou pelo endereço eletrônico: 

LICITAÇÃO.IPUPIARA@GMAIL.COM e www.licitacoes-e.com.br. 
 

 
 

IARA NOVAIS SANTOS 
Pregoeira Oficial 
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10. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema 
eletrônico – e Banco do Brasil S.A. 

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

10.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

10.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

10.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

10.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

10.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11. CREDENCIAMENTO  
11.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências 
do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

11.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

11.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

11.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 
referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” 
ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
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documentação. 

12.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

12.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

12.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

12.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
13.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 

13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

13.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

13.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

13.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o 
preço total do LOTE/ITEM e o valor individual dos itens, MARCA/REFRÊNCIA e a informação de 
que atende a especificação deste Edital. 

13.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

13.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

13.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 
LANCES  

 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

14.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

14.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

14.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

14.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00 (dez reais). 

14.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

14.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

14.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

14.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

14.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

14.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

14.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

14.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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14.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

14.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

14.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

14.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

14.21. Em relação a LOTES/ITENS não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

14.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

14.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

14.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

14.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

14.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

14.28.1. no pais; 

14.28.2. por empresas brasileiras; 

14.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

14.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 



TerçaFeira

06 de Julho de 2021

Edição nº 817

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
      Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                      Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

     E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
  

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  

14.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

14.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

14.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

14.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

15. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

15.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

15.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

15.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

15.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

15.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata; 

15.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

15.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
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justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

15.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

15.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

15.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

15.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

15.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

15.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

15.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

16. DA HABILITAÇÃO  
16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

16.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

16.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

16.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro irá analisar a extensão da sanção 
imposta e poderá reputar o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

16.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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16.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

16.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

16.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

16.6. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação para fins de habilitação: 

16.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

16.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, em se tratando de 
microempreendedor individual – MEI, certificado da condição de micro empreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

16.7.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

16.7.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado 
pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

16.7.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

16.7.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
16.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

16.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

16.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para 
empresa que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br 

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

e) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

16.8.6. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

 

16.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

16.9.1. Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da 
Vara Cível da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 
(trinta) dias; 

16.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

16.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

16.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

16.9.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

16.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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G =  
  

 
Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC =  
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

16.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

16.10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

16.10.1. Alvará de Funcionamento. 
16.10.2.  Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter 

contratado com órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto 
licitado em papel timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa 
competente. 

 
Parágrafo primeiro: Entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de 
despesa, secretários, diretores ou Dirigentes. 

16.11. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

16.11.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

16.11.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

16.11.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 

16.11.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 

16.12. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, 
verificando sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o 
pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

16.13. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 
INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

16.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

16.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

16.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
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de habilitação. 

16.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

16.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

16.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

16.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital 

16.22. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

16.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

16.24. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) 
representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

17.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, 
conforme modelo inserido no termo de referência. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: a) o prazo de 
validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; b) o prazo de 
pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo do produto e 
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diante da nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; c) Os produtos deverão 
ser entregues em no máximo de 10 (dez) dias, contatos a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento, em local indicado na ordem, na sede do município; d) que o objeto cotado atendem 
plenamente as especificações estabelecidas neste edital e o prazo de garantia mínimo será de 90 
(noventa) dias; e) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada 
na forma do Anexo II deste instrumento. 

17.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. 

17.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

17.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos 
deverão atender todas as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital. 

17.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM 
DUAS CASAS DECIMAIS. 

17.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: a) que não 
atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; b) omissas ou vagas, 
bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; c) 
que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
Edital; d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; e) que NÃO 
apresentarem a descrição do produto ofertado, quando solicitado; e f) as que informarem em sua 
proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa licitante, 
violando o sigilo da proposta. 

18. DOS RECURSOS  
18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
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as condições de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

19.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
cadastrais contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

21. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 
contratação é da data de assinatura até 00 de xxxxxx de 0000, podendo ser prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

21.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22. DO PREÇO  
22.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma 
do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

23. DA ENTREGA  
23.1. A entrega dos materiais, objeto desta licitação será iniciado no prazo de até 10 (dez) dias, e 
em casos excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 

23.2. Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca diferente daqueles constantes 
na proposta vencedora. 

23.3 - Por ocasião da entrega casa seja detectado que os materiais não atende as especificações 
do objeto licitado, poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, 
obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do material não aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias. 

23.4. Os materiais licitados deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saude deste município. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
24.1 - DA CONTRATADA: 

24.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

24.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

24.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, 
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução 
do contrato. 

24.1.4 - Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

24.1.5 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 
sofrer em seu contrato social; 

24.1.6 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do objeto 
deste Contrato. 

24.2 – DA CONTRATANTE: 

24.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, às obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

24.2.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato 

24.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos materiais para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

24.2.4 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com o 
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Contrato; 
25. DO PAGAMENTO  
25.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em parcelas mensais pela prefeitura 
municipal no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e o devido atesto da nota 
fiscal/fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

25.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

25.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

25.6. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

25.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

25.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

25.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
26.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato 
conforme discriminado a seguir: 

26.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
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licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

26.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

26.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 

0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

26.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

26.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

26.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citada. 

26.1.5. Serão  punidos    com    a    pena    de    declaração    de    inidoneidade    para    licitar     
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

27.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

LICITAÇÃO.IPUPIARA@GMAIL.COM ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de 

licitações e contratos desta Prefeitura. 

27.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de um dia útil. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 



TerçaFeira

06 de Julho de 2021

Edição nº 817

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
      Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                      Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

     E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
  

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  

certame. 

27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

27.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
28.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pela Pregoeira. 

28.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

28.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. 

28.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

28.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

HTTPS://DIARIOOFICIAL.PORTALGOV.NET.BR/PREFEITURA-IPUPIARA e www.licitacoes-e.com.br e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no 
horário de expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

28.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se 
prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
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alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do 
fornecimento; 

 
28.12. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

 
I. Minuta do Contrato; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Termo Descritivo; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Modelo de Declaração de Enquadramento de ME e EPP; 

VI. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento às Exigências do Edital; 
VII. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar; 
VIII. Minuta da Ata de Registro de Preço; 
IX. Termo de Adesao. 

 
Ipupiara – BA, em 01 de julho de 2021. 

 
 
 

IARA NOVAIS SANTOS 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  
Contrato nº 00/0000 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, 
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR LEITE SANTOS, brasileiro, 
agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 471.579.415-20 e da cédula de identidade 
nº 04.443.294-15   SSP/BA,   doravante   denominado   CONTRATANTE,   e   o(a)   
..............................inscrito(a)  no  CNPJ/MF   sob   o  nº   ............................,  sediado(a)  na   
...................................,   em.............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  
representada  pelo(a)  Sr.(a).....................,  portador(a) da Carteira de Identidade nº  .................,  
expedida pela (o)  ..................,  e CPF nº ........................., residente e domiciliado na ---------------------
------, que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, 
o presente contrato, na forma e condições que se seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de equipamentos, de forma parcelada, para 
informatização das Equipes de Saúde da Família e Atenção Primaria, por meio da implantação de 
prontuário eletrônico e outras demandas através da Secretaria Municipal de Saúde deste Município 
de Ipupiara -Ba, conforme Edital do Pregão Eletrônico Nº. 14-2021-PERP e seus anexos;  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é de Menor Preço por Item, com pagamento mensal, em obediência 
ao Edital do Pregão Eletrônico N° 14-2021-PERP   seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações 
introduzidas pela Lei Federal N° 8.883/94.  
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de 
dezembro de 0000. 
3.2 - A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, podendo 
ser prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93, com as alterações 
posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
000.000,00 (xxxx xxxx xxxx xxxx), amortizável de acordo com nota fiscal. 

Parágrafo Único – Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, 
sobretaxas, encargos sociais e trabalhistas, entre outros para a entrega. 

4.2 - O pagamento equivale a aquisição dos produtos, especificados no processo licitatório, de 
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acordo com Anexo II do Edital e valores vencedores na sessão pública do Pregão Eletrônico nº. 
14-2021-PERP. 

4.3 - O pagamento será efetuado pela Administração Municipal, em até 30 (trinta) dias, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor da contratação. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 

4.4.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

4.4.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

4.5 – O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 

4.6 - A contratada ficará obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
5.1 - As despesas do objeto do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Orçamentária: 02600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Atividade: 10.302.0085 : 1012 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE 
Fonte: 0102.002  
Fonte: 0114.014 
Fonte: 0123.023 
Elemento Despesa: 44.90.52.00.00: EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 – DA CONTRATADA: 

6.1.1 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

6.1.2 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3 – A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, 
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a execução 
do contrato. 

6.1.4 – Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5 – Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha a 
sofrer em seu contrato social; 

6.1.6 – A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega de forma 
imediata, objeto deste Contrato. 

 

6.2 – DA CONTRATANTE: 
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6.2.1 – Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos; 

6.2.2 – Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

6.2.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.2.4 – A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com o Contrato;  
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES E PENALIDADES  
7.1. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 
ato conforme discriminado a seguir: 

7.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

7.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

7.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

7.1.3.2. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

7.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legal citada. 

7.1.5. Serão punidos com   a   pena   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar        e 
contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os 
que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO:  
8.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as prevista na Lei nº. 8.666/93. 

8.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas nos 
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arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO  
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na forma do 
art. 65 da Lei Federal 8.666/93.  
CLÁUSULA DECIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 – O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n. 14-2021-
PERP e adjudicado á Empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  
11.1 – A CONTRATANTE fica obrigada a publicar o presente contrato nos meios de publicação 
previstos na Lei 8.666/93, para que surta os efeitos legais.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS:  
12.1 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário, por conveniência do fornecedor ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

12.2 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela administração pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO  
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
1.  

CPF:   

 
2.   

CPF:   
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
 

AO PREGOEIRO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 
Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
014-2021-PERP 

 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos, de forma parcelada, para informatização das Equipes de Saúde 
da Família e Atenção Primaria, por meio da implantação de prontuário eletrônico e outras demandas 
através da Secretaria Municipal de Saúde deste Município de Ipupiara -Ba.  

 
Dados a constar na 

proposta 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/fax  
E-mail  
Banco/Agencia/Conta Corrente  
Cidade  
Nome do representante legal  
Endereço residencial do representante Legal  
Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

  

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID 
QUAN

T 

PREÇO PREÇO 

UNITARI
O 

TOTAL 

1 

COMPUTADOR TIPO 1 (CLIENTE) - PROCESSADOR 
MINIMO 2,6 GHZ, 4MB CACHÊ, 64 BITS - MEMORIA 
RAM 4GB DDR3 1600MZ - ARMAZENAMENTO HD 
500GB - CONEXAO ETHERNET GYGABYTE - REDE 
WIRELWAA IEEE 802.11 B/G/N OU MAIS AVANÇADA - 
CONEXÕES TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 X USB 3.0 5 
X USB 2.0 1X DC-IN (ALIMENTAÇÃO, 1 X LINE-OUT 
(AUDIO 01 X LINE-IN (MICROFONE), ABERTURA DE 
TRAVA KENSINGTON (SEGURANÇA FISICA), 
TECLADO USB COM 107 TECLAS, MOUSE USB 
MINIMO 800 DPI, FONTE BIVOLT, MONITOR LED 19,5' 
BIVOLT, DRIVES INSTALADOS, SISTEMA 
OPERACIONAL 64 BITS, CABOS DE FORÇA NO 
MINIMO 1,5 MT 

UND 24   
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2 

COMPUTADOR TIPO 2 (SERVIDOR) - PROCESSADOR 
CLOCK 3,6 GHZ MINIMO DE 6 NUCLEO, 6MB CACHÊ, 
64 BITS - MEMORIA RAM 8GB DDR4 2400MZ - 
ARMAZENAMENTO HD 1TB - CONEXAO ETHERNET 
GYGABYTE - PORTAS TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 X 
USB 3.0 5 X USB 2.0, 1X LINE-OUT (AUDIO) 1 X LINE-IN 
(MICROFONE), TECLADO USB COM 107 TECLAS, 
MOUSE USB MINIMO 800 DPI, FONTE BIVOLT, 
MONITOR LED 19' BIVOLT, DRIVES INSTALADOS, 
SISTEMA OPERACIONAL 64 BITS, CABOS DE FORÇA 
NO MINIMO 1,5 MT 

UND 3   

3 

ROTEADOR - DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE 
TRANSFERENCIA DE NO KINIMO 300(TREZENTOS) 
MBPS E SUPORTAR OS SEGUINTES PADROES, IEE 
802.11 B/G/N, BANDA DE FREGUENCIA DE 2,4 GHZ OU 
5 GHZ, MINIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS 10/100 
MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI, MINIMO DE 01 
(UMA) PORTA WAN QUE SUPORTE ENDEREÇO 
ESTATICO, DHCP CLIENTE, PPPOE, PPTP E L2TP, 
DEVERA SUPORTAR ASO PADROES CRIPTOGRAFIA 
WPA E WEP, POSSUIR SISTEMA DE SEGURAÇA DE 
SUPLO FIREWALL (SPI E NAT), POTENCIA MINIMA DE 
SAIDA DE 15 DPI, SUPOTAR DMZ, DEVERA 
SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP, 
DEVERA POSSUIR ENGENHARIA DE TRAFEGO QOS  

UND 3   

4 

SWITCH-POSSUIR LISTAS DE CONTROLE DE 
ACESSO (ACL), SUPORTAR MDI/MDIX, POSSUIR AS 
ULTIMAS INOVADORAS TECNOLOGICAS DE 
EFICIENCIA ENERGETICA QUE PODEM EXPANDIR A 
CAPACIDADE DE REDE COM MUITO MENOS 
ENERGIA, POSSUIR AJUSTE AUTOMATICO DE 
CONSUMO DE ENERGIA DE ACORDO COMO ESTADO 
DA CONEXAO, POSSUIR CAPACIDADE DE 96 GBPS 
DE COMUTAÇÃO PARA TRANSFERENCIA MAXIMA DE 
DAOS, POSSUIR TABELA MAC ADDRESS DE 8K, 
POSSUIR CONTROLE DE FLUXO DE 802.3X EM MODO 
FULL-DUPLEX E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, POSSUIR 
INSTALAÇÃO PLUG AND PLAY, AUTO-NEGOCIAÇÃO 
EM CADA PORTA DETECTANDO A VELOCIDADE DO 
LINK DE UM DISPOSITIVO DA REDE (10,100 OU 1000 
MBPS), SWITCH SER GERENCIAVEL 

UND 3   

5 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 1500 VA - 
ESPECIFICAÇÕES - O ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM DEVERÁ POSSUIR NO MINIMAMENTE, 
POTENCIA NOMINAL DE 1000 VA/ 1000 WATTS, 
TENSAO DE ENTRADA: 115/220 AUTOMATICO, 
TENSAO DE SAIDE 115V, CORRENTE NOMINAL DE 
ENTRADA DE 8,7 A/4,5A, FUSIVEL DE ENTRADA DE 
10A/5A, FAIXA TENSAO DE ENTRADA DE 115V=94 A 
146V E 220 V=178 A 266V, TEMPO DE RESPOSTA 
MAXIMA DE 6 SEMICICLOS, RENDIMENTO MAIOR 
QUE 91%, DISTORÇÃO HAMONICA NAO INTRODUZ, 
FREGUENCIA DE 60HZ, TOMADA DE SAIDA PADRAO 
NBR14136, 4 TOMADAS, DIMENSOES: LARGURA DE 

UND 10   
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10,5CM ALTURA:15CM PROFUNDIDADE: 22CM, 
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE 
(SOBRECARGA E CURTO_CIRCUITO), FILTRO DE 
LINHA INTERNO QUE ATENUA RUIDO 
PROVENIENTES DE REDE ELETRICA, LED QUE 
INDICA AS CONDIÇOES LIGA - DESLIGA 

6 

IMPRESSORA MONOCROMATICA, TECNOCLOGIA DE 
IMPRESAO: LASER/LED, CARACTERISITICAS DA 
IMPRESSORA: RESOLUÇÃO MINIMA EM COR: 
4800X1200DPI, MODO DE IMPRESSAO PELO MENOS 
RASCUNHO. NORMAL E ALTA QUALIDADE, 
VELOCIDADE DE IMPRESSAO EM MODO RASCUNHO: 
IGUAL OU SUPERIOR A 15 PPM(QUINZE PAGINA POR 
MINUTO) EM PRETO, TAMANHO DE PAPEIS 
SUPORTADOS: PELO MENOS A5,A4, CARTA E OFICIO, 
FUNÇÃO DE IMPRESSAO FRENTE E VERSO 
AUTOMATICO, PERMITIR O COMPARTILHAMENTO DA 
IMPRESSORA EM REDE (NO MINIMO POR PORTA 
ETHERNET) E CONEXAO DIRETA USB. TODOS OS 
CABOS NECESSARIOS AO ADEQUADO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO PELA 
INTERFACE ESCOLHIDA PELA CONTRATANTE 
DEVERAO SER FORNECIDO. BANDEJA DE 
ALIMENTAÇÃO AUTOMATICA, NA HORIZONTAL, 
COMCAPACIDADE GLOBAL DE ACONDICIONAMENTO 
PARA NO MINIMO 100(CEM)FOLHAS, CICLO DE 
TRABLAHO NO MINIMO DE 2500 PAGINAS MES, ESTA 
CAPACIDADE DEVERA SER COMPROVADA POR 
INTERMEDIO DE DECLAÇÃO DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, CONSTANDE A 
MARCA/MODELO/SERIE DO CONSUMIVEL, TENSAO 
DE ENTRADA 110V E 220V A 50/60 HZ DE ACORDO 
COM A TENSAO DO AMBIENTE ONDE SERA 
INSTALADO (PODENCO SER ULTILIZADO 
TRANSFORMADOR DE POTENCIA REAL COMPATIVEL 
COM A POTENCIA MAXIMA DA IMPRESSORA). 

UND 6   

7 

TABLET ANDROID - ESPECIFICAÇÃO TECNICAS: 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO: PROCESSADOR CO 
CLOCK MINIMO DE 2GHZ COM NO MINIMO QUATRO 
NUCLEOS E 2M LZ CACHE, CAPAZ DE EXECUTAR 
ARQUIVOS DE AUDIO E VIDEO, AS FUNÇOES 
DECODIFICAÇÃO DE AUDIO E VIDEO DEVEM SER 
ACELERADOS POR HARDWARE PELO MENOS NO 
FORMATO: H263,H264 E MPEG4, OBTER INDICE DE 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR DE 130 PONTOS 
BI "PERFORMACE TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST"- 
"USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE 
MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE TECHNOLOGIES, 
MEMORIA RAM MINIMO DE 4GB DE BAIXO CONSUMO 
(DDR3L1066MHZ), TELA COLORIDA E CONBSTRUIDA 
COM TECNOLOGIA LCD E LED, COM RETRO 
ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MINIMO DE 9 E NO 
MAXIMO DE 10.1 POLEGADAS, MULTITOQUE DE NO 
MINIMO 5 PONTOS (CAPACITIVA), POSSUIR 
CONTRASTE MINIMO DE 300:1; RESOLUÇÃO MINIMA 

UND 25   
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DE 1280X800 ARMAZENAMENTO, INTERNO TIPO 
FLASH/EMMC, MAIS ESPECIFICA EMAOIR 
QUALIDADE, CAPACIDADE MINIMA DE 32GB E 
ARMAZENAMENTO INTERNO, POSSUIR SLOT P/ 
CARTAO DE MEMORIA PADRAO MICRO SD PARA 
ESPANSAO DO ARMAZENAMENTOINTERNO, 
COMPATIVEL COM CARTAO DE ATE 64 GB, 
CONCECTIVIDADE DE WI-FI PADRAO IEEE 802.11 
B/G/N, INTEGRADO INTERNO AO EQUIPAMENTOS, 
MODEN INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MINIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850 MHZ) E 2G 
(QUAD-BAND 850 MHZ, 900MHZ, 1800 MHZ E 1.900 
MHZ) HABILITADO PARA FUNCIONAMENTO NAS 
FREGUENCIAS DO SISTEMA BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO MOVEL, DESBLOQUEADO PARA 
TODAS AS OPERADORAS, BLUETOOTH VERSAO 4.0 
OU SUPERIOR, INTEGRADO INTERNO AO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA GPS INTEGRADO INTERNO 
COM ANTENA INTERNA, INTERFACES : MICROFONE 
E ALTO-FALANTE INTEGRADOS AO GABINETE;  
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS PARA CONECTOR 
PADRÃO P2 DE 3,5 MM E COM 03 (TRÊS) PONTOS DE 
CONTATO (TERRA, ÁUDIO DIREITO E ESQUERDO); 
PORTA MICRO-USB PADRÃO 2.0;  PERMITIR 
CONEXÃO DE VÍDEO EXTERNO ATRAVÉS DE PORTA 
MICRO/MINI; HDMI: CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA; 
INTEGRADA AO EQUIPAMENTO;  CÂMERA TRASEIRA 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 05 MP (CINCO 
MEGAPIXELS), POSSUIR AJUSTE DE FOCO 
AUTOMÁTICO E ZOOM DIGITAL;  CÂMERA FRONTAL 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1.2 MP (UM PONTO DOIS 
MEGAPIXELS); AMBAS AS CÂMERAS DEVEM 
PERMITIR FILMAR E TIRAR FOTOS. BATERIA:  
INTERNA E RECARREGÁVEL; LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE LÍTIO;  VIDA ÚTIL: PELO MENOS 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) CICLOS DE 
CARGA/DESCARGA COM CAPACIDADE DE CARGA 
IGUAL A 80% DA ORIGINAL AO FINAL DESTE TEMPO; 
CAPACIDADE MÍNIMA DA BATERIA: 6000 MA/H (SEIS 
MIL MILIAMPERES HORA);  TEMPO DE RECARGA: 
MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS. PERMITIR QUE O 
TABLET SEJA UTILIZADO ENQUANTO A BATERIA 
ESTIVER CARREGANDO; POSSUIR PELOS MENOS OS 
SEGUINTES MECANISMOS DE SEGURANÇA: I) 
CIRCUITO PARA INTERROMPER A CONEXÃO DA 
BATERIA EM CASOS DE SOBRECORRENTE E 
SOBRECARGA; II) COM CARREGADOR CONECTADO 
À ENERGIA, O TABLET DEVE PODER SER DEIXADO 
CONECTADO AO CARREGADOR, MESMO APÓS A 
CARGA TOTAL DA BATERIA, SEM RISCOS DE 
SOBREAQUECIMENTO OU DE ACIDENTES 
DECORRENTES DE SOBRECARGA. O GABINETE NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SALIÊNCIAS, PONTAS OU 
ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU 
CORTANTES;  DEVE POSSUIR TECLAS PARA 
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CONTROLE DE VOLUME DO SOM; PESO MÁXIMO 
COM BATERIA DE 760G (SETECENTOS E SESSENTA 
GRAMAS).  DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
ÁGUA E POEIRA DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO 
IP52; FUNCIONALIDADES  POSSUIR 
ACELERÔMETRO;  FUNCIONAR COMO “USB MASS 
STORAGE”;  SENSOR DE LUZ AMBIENTE COM 
CAPACIDADE PARA AJUSTE AUTOMÁTICO DO 
BRILHO DA TELA;  PERMITIR A MUDANÇA DA 
ORIENTAÇÃO DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO;  
RECURSOS DE VÍDEO: I) GRAVAÇÃO COM 
RESOLUÇÃO DE PELO MENOS 640X480. ESTA 
EXIGÊNCIA SOMENTE SE APLICA À CÂMERA 
TRASEIRA; II) FORMATOS MÍNIMOS DE 
REPRODUÇÃO: H.263, H.264 E MPEG-4. SISTEMA 
OPERACIONAL  SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 
4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR EM 
PORTUGUÊS;  SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE 
PROXY PARA REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 
INTEGRADO À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE 
REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE 
APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS;  
APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, 
CRONÔMETRO;  PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS 
SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 
3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 (AAC E 
H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); IV) WAV (PCM). L) 
SEGURANÇA L.1) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO DE 
SOLUÇÃO ANTIROBO, SEM CUSTOS ADICIONAIS; L.2) 
USAR TECNOLOGIA TPM (TRUSTED PLATFORN 
MODULE); L.3) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO ANTI-
MALWARE SEM CUSTOS ADICIONAIS; 

8 

NOBREAK -600VA(APS)  - ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO 
DE ENTRADA:115/127/220V (SELEÇÃO AUTOMÁTICA); 
FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA:60HZ +/-1%; 
CORRENTE NOMINAL:10,5/9,5/A; TIPO 
CONEXÃO:NBR14136; TENSÃO DE SAÍDA:115V COM 
+/-10% ; FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA: 60 
HZ +/-1%; NUMERO DE TOMADAS: 08 TOMADAS NO 
NOVO PADRÃO DE TOMADAS NBR14136; 
QUANTIDADE DE BATERIA INSTALADA: 01 ( NÃO 
EXPANSÍVEL); MODELO DAS BATERIAS: SELADA ( 
SEM MANUTENÇÃO), TEMPO DE RECARGA : MÁXIMO 
DE 12HS; AUTONOMIA : PLENA MEIA CARGA 9 300W0: 
APROXIMADAMENTE 13 MINUTOS, AUTONOMIA: 
PLENA CARGA 600W : APROXIMADAMENTE 3,7 
MINUTOS ; AMBIENTE:  TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO : 0 

UND 3   

VALOR TOTAL  

 

Local de entrega: A entrega do objeto licitado será no Município de Ipupiara, Estado da Bahia, de 
acordo com as solicitações da contratante, dentro do prazo contratual, num prazo de 15 (quinze) dias. 



TerçaFeira

06 de Julho de 2021

Edição nº 817

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
      Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                        Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

      E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
  

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, tributos, encargos e 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes para a 
entrega. 

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO III 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2020 
(Processo Administrativo n.°14/2020) 

 
 
1. OBJETIVO  

O Presente termo de Referencia tem como objetivos constantes desse edital deverão ser de acordo 
com as especificações que se seguem, dentro das normas pertinentes e obedecendo aos detalhes 
fornecidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE deste Município de Ipupiara - Ba.  
 
2.  OBJETO  

Contratação de empresa especializada, para aquisição de equipamentos, de forma parcelada, para 
informatização das Equipes de Saúde da Família e Atenção Primaria, por meio da implantação de 
Prontuário Eletrônico e de outras demandas da Sec. Saúde deste Município de Ipupiara - Ba.  
 
3. JUSTIFICATIVA  
A aquisição visa atender a necessidade de implantação de Prontuário Eletrônico no que diz respeito ao 
atendimento das Equipes de Saúde da Família e Atenção Primaria, de acordo com a portaria n 3.393, 
de 11 de dezembro de 2020, e de outros serviços essenciais de atendimento a população deste 
município de Ipupiara-Ba.  
 
3. FUNDAMENTO LEGAL  

O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024 /2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e todas as 
demais normas e legislação vigentes e aplicáveis ao presente termo.  
 
4. ESPECIFICAÇÕES DETRALHADA DOS EQUIPAMENTOS: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO UNID 
QUAN

T 

PREÇO PREÇO 

UNITARI
O 

TOTAL 

1 

COMPUTADOR TIPO 1 (CLIENTE) - PROCESSADOR 
MINIMO 2,6 GHZ, 4MB CACHÊ, 64 BITS - MEMORIA 
RAM 4GB DDR3 1600MZ - ARMAZENAMENTO HD 
500GB - CONEXAO ETHERNET GYGABYTE - REDE 
WIRELWAA IEEE 802.11 B/G/N OU MAIS AVANÇADA - 
CONEXÕES TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 X USB 3.0 5 
X USB 2.0 1X DC-IN (ALIMENTAÇÃO, 1 X LINE-OUT 
(AUDIO 01 X LINE-IN (MICROFONE), ABERTURA DE 
TRAVA KENSINGTON (SEGURANÇA FISICA), 
TECLADO USB COM 107 TECLAS, MOUSE USB 
MINIMO 800 DPI, FONTE BIVOLT, MONITOR LED 19,5' 
BIVOLT, DRIVES INSTALADOS, SISTEMA 
OPERACIONAL 64 BITS, CABOS DE FORÇA NO 
MINIMO 1,5 MT 

UND 24 
R$ 

4.049,83 
R$ 97.196,00 

2 

COMPUTADOR TIPO 2 (SERVIDOR) - PROCESSADOR 
CLOCK 3,6 GHZ MINIMO DE 6 NUCLEO, 6MB CACHÊ, 
64 BITS - MEMORIA RAM 8GB DDR4 2400MZ - 
ARMAZENAMENTO HD 1TB - CONEXAO ETHERNET 

UND 3 
R$ 

5.514,67 
R$ 16.544,00 
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GYGABYTE - PORTAS TRASEIRA 1X HDMI (SAIDA) 1 X 
USB 3.0 5 X USB 2.0, 1X LINE-OUT (AUDIO) 1 X LINE-IN 
(MICROFONE), TECLADO USB COM 107 TECLAS, 
MOUSE USB MINIMO 800 DPI, FONTE BIVOLT, 
MONITOR LED 19' BIVOLT, DRIVES INSTALADOS, 
SISTEMA OPERACIONAL 64 BITS, CABOS DE FORÇA 
NO MINIMO 1,5 MT 

3 

ROTEADOR - DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE 
TRANSFERENCIA DE NO KINIMO 300(TREZENTOS) 
MBPS E SUPORTAR OS SEGUINTES PADROES, IEE 
802.11 B/G/N, BANDA DE FREGUENCIA DE 2,4 GHZ OU 
5 GHZ, MINIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS 10/100 
MBPS FAST ETHERNET MDI/MDXI, MINIMO DE 01 
(UMA) PORTA WAN QUE SUPORTE ENDEREÇO 
ESTATICO, DHCP CLIENTE, PPPOE, PPTP E L2TP, 
DEVERA SUPORTAR ASO PADROES CRIPTOGRAFIA 
WPA E WEP, POSSUIR SISTEMA DE SEGURAÇA DE 
SUPLO FIREWALL (SPI E NAT), POTENCIA MINIMA DE 
SAIDA DE 15 DPI, SUPOTAR DMZ, DEVERA 
SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC E IP, 
DEVERA POSSUIR ENGENHARIA DE TRAFEGO QOS  

UND 3 
R$ 

155,10 
R$ 465,30 

4 

SWITCH-POSSUIR LISTAS DE CONTROLE DE 
ACESSO (ACL), SUPORTAR MDI/MDIX, POSSUIR AS 
ULTIMAS INOVADORAS TECNOLOGICAS DE 
EFICIENCIA ENERGETICA QUE PODEM EXPANDIR A 
CAPACIDADE DE REDE COM MUITO MENOS 
ENERGIA, POSSUIR AJUSTE AUTOMATICO DE 
CONSUMO DE ENERGIA DE ACORDO COMO ESTADO 
DA CONEXAO, POSSUIR CAPACIDADE DE 96 GBPS 
DE COMUTAÇÃO PARA TRANSFERENCIA MAXIMA DE 
DAOS, POSSUIR TABELA MAC ADDRESS DE 8K, 
POSSUIR CONTROLE DE FLUXO DE 802.3X EM MODO 
FULL-DUPLEX E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, POSSUIR 
INSTALAÇÃO PLUG AND PLAY, AUTO-NEGOCIAÇÃO 
EM CADA PORTA DETECTANDO A VELOCIDADE DO 
LINK DE UM DISPOSITIVO DA REDE (10,100 OU 1000 
MBPS), SWITCH SER GERENCIAVEL 

UND 3 
R$ 

310,20 
R$ 930,60 

5 

ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM 1500 VA - 
ESPECIFICAÇÕES - O ESTABILIZADOR DE 
VOLTAGEM DEVERÁ POSSUIR NO MINIMAMENTE, 
POTENCIA NOMINAL DE 1000 VA/ 1000 WATTS, 
TENSAO DE ENTRADA: 115/220 AUTOMATICO, 
TENSAO DE SAIDE 115V, CORRENTE NOMINAL DE 
ENTRADA DE 8,7 A/4,5A, FUSIVEL DE ENTRADA DE 
10A/5A, FAIXA TENSAO DE ENTRADA DE 115V=94 A 
146V E 220 V=178 A 266V, TEMPO DE RESPOSTA 
MAXIMA DE 6 SEMICICLOS, RENDIMENTO MAIOR 
QUE 91%, DISTORÇÃO HAMONICA NAO INTRODUZ, 
FREGUENCIA DE 60HZ, TOMADA DE SAIDA PADRAO 
NBR14136, 4 TOMADAS, DIMENSOES: LARGURA DE 
10,5CM ALTURA:15CM PROFUNDIDADE: 22CM, 
PROTEÇÃO CONTRA SOBRECORRENTE 
(SOBRECARGA E CURTO_CIRCUITO), FILTRO DE 
LINHA INTERNO QUE ATENUA RUIDO 

UND 10 
R$ 

154,67 
R$ 1.546,67 
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PROVENIENTES DE REDE ELETRICA, LED QUE 
INDICA AS CONDIÇOES LIGA - DESLIGA 

6 

IMPRESSORA MONOCROMATICA, TECNOCLOGIA DE 
IMPRESAO: LASER/LED, CARACTERISITICAS DA 
IMPRESSORA: RESOLUÇÃO MINIMA EM COR: 
4800X1200DPI, MODO DE IMPRESSAO PELO MENOS 
RASCUNHO. NORMAL E ALTA QUALIDADE, 
VELOCIDADE DE IMPRESSAO EM MODO RASCUNHO: 
IGUAL OU SUPERIOR A 15 PPM(QUINZE PAGINA POR 
MINUTO) EM PRETO, TAMANHO DE PAPEIS 
SUPORTADOS: PELO MENOS A5,A4, CARTA E OFICIO, 
FUNÇÃO DE IMPRESSAO FRENTE E VERSO 
AUTOMATICO, PERMITIR O COMPARTILHAMENTO DA 
IMPRESSORA EM REDE (NO MINIMO POR PORTA 
ETHERNET) E CONEXAO DIRETA USB. TODOS OS 
CABOS NECESSARIOS AO ADEQUADO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO PELA 
INTERFACE ESCOLHIDA PELA CONTRATANTE 
DEVERAO SER FORNECIDO. BANDEJA DE 
ALIMENTAÇÃO AUTOMATICA, NA HORIZONTAL, 
COMCAPACIDADE GLOBAL DE ACONDICIONAMENTO 
PARA NO MINIMO 100(CEM)FOLHAS, CICLO DE 
TRABLAHO NO MINIMO DE 2500 PAGINAS MES, ESTA 
CAPACIDADE DEVERA SER COMPROVADA POR 
INTERMEDIO DE DECLAÇÃO DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA, CONSTANDE A 
MARCA/MODELO/SERIE DO CONSUMIVEL, TENSAO 
DE ENTRADA 110V E 220V A 50/60 HZ DE ACORDO 
COM A TENSAO DO AMBIENTE ONDE SERA 
INSTALADO (PODENCO SER ULTILIZADO 
TRANSFORMADOR DE POTENCIA REAL COMPATIVEL 
COM A POTENCIA MAXIMA DA IMPRESSORA). 

UND 6 
R$ 

3.274,33 
R$ 19.646,00 

7 

TABLET ANDROID - ESPECIFICAÇÃO TECNICAS: 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO: PROCESSADOR CO 
CLOCK MINIMO DE 2GHZ COM NO MINIMO QUATRO 
NUCLEOS E 2M LZ CACHE, CAPAZ DE EXECUTAR 
ARQUIVOS DE AUDIO E VIDEO, AS FUNÇOES 
DECODIFICAÇÃO DE AUDIO E VIDEO DEVEM SER 
ACELERADOS POR HARDWARE PELO MENOS NO 
FORMATO: H263,H264 E MPEG4, OBTER INDICE DE 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR DE 130 PONTOS 
BI "PERFORMACE TEST" E 80 PONTOS NO "UX TEST"- 
"USER EXPERIENCE" MEDIDO PELO SOFTWARE 
MOBILEXPRT 2013 DA PRINCIPLE TECHNOLOGIES, 
MEMORIA RAM MINIMO DE 4GB DE BAIXO CONSUMO 
(DDR3L1066MHZ), TELA COLORIDA E CONBSTRUIDA 
COM TECNOLOGIA LCD E LED, COM RETRO 
ILUMINAÇÃO E COM TAMANHO MINIMO DE 9 E NO 
MAXIMO DE 10.1 POLEGADAS, MULTITOQUE DE NO 
MINIMO 5 PONTOS (CAPACITIVA), POSSUIR 
CONTRASTE MINIMO DE 300:1; RESOLUÇÃO MINIMA 
DE 1280X800 ARMAZENAMENTO, INTERNO TIPO 
FLASH/EMMC, MAIS ESPECIFICA EMAOIR 
QUALIDADE, CAPACIDADE MINIMA DE 32GB E 
ARMAZENAMENTO INTERNO, POSSUIR SLOT P/ 

UND 25 
R$ 

3.446,67 
R$ 86.166,67 
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CARTAO DE MEMORIA PADRAO MICRO SD PARA 
ESPANSAO DO ARMAZENAMENTOINTERNO, 
COMPATIVEL COM CARTAO DE ATE 64 GB, 
CONCECTIVIDADE DE WI-FI PADRAO IEEE 802.11 
B/G/N, INTEGRADO INTERNO AO EQUIPAMENTOS, 
MODEN INTERNO COM SUPORTE A REDES 3G (NO 
MINIMO DUAL-BAND 2100MHZ E 850 MHZ) E 2G 
(QUAD-BAND 850 MHZ, 900MHZ, 1800 MHZ E 1.900 
MHZ) HABILITADO PARA FUNCIONAMENTO NAS 
FREGUENCIAS DO SISTEMA BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO MOVEL, DESBLOQUEADO PARA 
TODAS AS OPERADORAS, BLUETOOTH VERSAO 4.0 
OU SUPERIOR, INTEGRADO INTERNO AO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA GPS INTEGRADO INTERNO 
COM ANTENA INTERNA, INTERFACES : MICROFONE 
E ALTO-FALANTE INTEGRADOS AO GABINETE;  
SAÍDA PARA FONE DE OUVIDOS PARA CONECTOR 
PADRÃO P2 DE 3,5 MM E COM 03 (TRÊS) PONTOS DE 
CONTATO (TERRA, ÁUDIO DIREITO E ESQUERDO); 
PORTA MICRO-USB PADRÃO 2.0;  PERMITIR 
CONEXÃO DE VÍDEO EXTERNO ATRAVÉS DE PORTA 
MICRO/MINI; HDMI: CÂMERA FRONTAL E TRASEIRA; 
INTEGRADA AO EQUIPAMENTO;  CÂMERA TRASEIRA 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 05 MP (CINCO 
MEGAPIXELS), POSSUIR AJUSTE DE FOCO 
AUTOMÁTICO E ZOOM DIGITAL;  CÂMERA FRONTAL 
COM RESOLUÇÃO MÍNIMA 1.2 MP (UM PONTO DOIS 
MEGAPIXELS); AMBAS AS CÂMERAS DEVEM 
PERMITIR FILMAR E TIRAR FOTOS. BATERIA:  
INTERNA E RECARREGÁVEL; LÍTIO-ION OU 
POLÍMERO DE LÍTIO;  VIDA ÚTIL: PELO MENOS 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) CICLOS DE 
CARGA/DESCARGA COM CAPACIDADE DE CARGA 
IGUAL A 80% DA ORIGINAL AO FINAL DESTE TEMPO; 
CAPACIDADE MÍNIMA DA BATERIA: 6000 MA/H (SEIS 
MIL MILIAMPERES HORA);  TEMPO DE RECARGA: 
MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS. PERMITIR QUE O 
TABLET SEJA UTILIZADO ENQUANTO A BATERIA 
ESTIVER CARREGANDO; POSSUIR PELOS MENOS OS 
SEGUINTES MECANISMOS DE SEGURANÇA: I) 
CIRCUITO PARA INTERROMPER A CONEXÃO DA 
BATERIA EM CASOS DE SOBRECORRENTE E 
SOBRECARGA; II) COM CARREGADOR CONECTADO 
À ENERGIA, O TABLET DEVE PODER SER DEIXADO 
CONECTADO AO CARREGADOR, MESMO APÓS A 
CARGA TOTAL DA BATERIA, SEM RISCOS DE 
SOBREAQUECIMENTO OU DE ACIDENTES 
DECORRENTES DE SOBRECARGA. O GABINETE NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SALIÊNCIAS, PONTAS OU 
ESTRUTURAS EXTERNAS PERFURANTES OU 
CORTANTES;  DEVE POSSUIR TECLAS PARA 
CONTROLE DE VOLUME DO SOM; PESO MÁXIMO 
COM BATERIA DE 760G (SETECENTOS E SESSENTA 
GRAMAS).  DEVE POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 
ÁGUA E POEIRA DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO 
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IP52; FUNCIONALIDADES  POSSUIR 
ACELERÔMETRO;  FUNCIONAR COMO “USB MASS 
STORAGE”;  SENSOR DE LUZ AMBIENTE COM 
CAPACIDADE PARA AJUSTE AUTOMÁTICO DO 
BRILHO DA TELA;  PERMITIR A MUDANÇA DA 
ORIENTAÇÃO DA TELA E O BLOQUEIO DA POSIÇÃO;  
RECURSOS DE VÍDEO: I) GRAVAÇÃO COM 
RESOLUÇÃO DE PELO MENOS 640X480. ESTA 
EXIGÊNCIA SOMENTE SE APLICA À CÂMERA 
TRASEIRA; II) FORMATOS MÍNIMOS DE 
REPRODUÇÃO: H.263, H.264 E MPEG-4. SISTEMA 
OPERACIONAL  SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID 
4.4 PORTUGUÊS OU VERSÃO SUPERIOR EM 
PORTUGUÊS;  SUPORTE A CONFIGURAÇÃO DE 
PROXY PARA REDE WIFI. ESTE SUPORTE DEVE SER 
INTEGRADO À APLICAÇÃO DE CONFIGURAÇÃO DE 
REDE SEM FIO E SEM A NECESSIDADE DE 
APLICATIVOS OU SOFTWARES EXTRAS;  
APLICAÇÕES: AGENDA, CALENDÁRIO, RELÓGIO COM 
HORÁRIO MUNDIAL, ALARME, CALCULADORA, 
CRONÔMETRO;  PERMITIR A DECODIFICAÇÃO DOS 
SEGUINTES FORMATOS DE ARQUIVOS: I) MP3; II) 
3GP (AMR, AAC, H263, H264 E MPEG4); III) MP4 (AAC E 
H264); IV) OGG (VORBIS ÁUDIO); IV) WAV (PCM). L) 
SEGURANÇA L.1) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO DE 
SOLUÇÃO ANTIROBO, SEM CUSTOS ADICIONAIS; L.2) 
USAR TECNOLOGIA TPM (TRUSTED PLATFORN 
MODULE); L.3) PERMITIR A IMPLEMENTAÇÃO ANTI-
MALWARE SEM CUSTOS ADICIONAIS; 

8 

NOBREAK -600VA(APS)  - ESPECIFICAÇÕES: TENSÃO 
DE ENTRADA:115/127/220V (SELEÇÃO AUTOMÁTICA); 
FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA:60HZ +/-1%; 
CORRENTE NOMINAL:10,5/9,5/A; TIPO 
CONEXÃO:NBR14136; TENSÃO DE SAÍDA:115V COM 
+/-10% ; FREQUÊNCIA DA TENSÃO DE ENTRADA: 60 
HZ +/-1%; NUMERO DE TOMADAS: 08 TOMADAS NO 
NOVO PADRÃO DE TOMADAS NBR14136; 
QUANTIDADE DE BATERIA INSTALADA: 01 ( NÃO 
EXPANSÍVEL); MODELO DAS BATERIAS: SELADA ( 
SEM MANUTENÇÃO), TEMPO DE RECARGA : MÁXIMO 
DE 12HS; AUTONOMIA : PLENA MEIA CARGA 9 300W0: 
APROXIMADAMENTE 13 MINUTOS, AUTONOMIA: 
PLENA CARGA 600W : APROXIMADAMENTE 3,7 
MINUTOS ; AMBIENTE:  TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO : 0 

UND 3 
R$ 

827,20 
R$ 2.481,60 

 

 
5.  Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido.  
5.1. Caso a EMPRESA vencedora entregue o objeto não correspondente à descrição do edital, deverá 
efetuar a substituição do objeto impugnado no prazo de até 07(sete) dias, após o recebimento da 
impugnação.  
5.2. A apresentação de uma proposta na licitação é considerada como evidência de que a concorrente 
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examinou completamente todas as especificações, materiais cedidos pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IPUPIARA - BA e a documentação deste memorial, que comparou todas as informações entre si e 
que obteve da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BA informações satisfatória sobre qualquer 
ponto duvidoso antes de preparar sua proposta.  
5.3. O ato de apresentar uma proposta significará também que a proponente considerou a 
documentação da licitação suficiente para preparar uma proposta de forma totalmente satisfatória.  
5.4. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela EMPRESA, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste edital.  
5.5. A EMPRESA não poderá entregar qualquer outro objeto que não seja autorizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BA.  
5.6. As garantias dos objetos deverão ser de, no mínimo, 12 (doze) meses a partir da data de entrega, 
inclusive os defeitos de fabricação.  
 
6. DEVERES E DISCIPLINA EXIGIDOS DA EMPRESA VENCEDORA  
 
6.1.Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
6.2.Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato;  
6.3.Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no desempenho do fornecimento ou 
em conexão com ele;  
6.4.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde de 
Ipupiara ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;  
6.5.Responsabilizar-se pelo fornecimento, testes e funcionamento do objeto deste.  
6.6.Contrato e pelo fornecimento da documentação pertinente atendido os requisitos e observadas às 
normas constantes dos Anexos que integram este instrumento.  
6.7. Executar o fornecimento na forma estabelecida neste instrumento, observando as normas legais a 
que está sujeita para o cumprimento deste contrato;  
6.8. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto;  
6.9. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando 
a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE;  
6.10. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da 
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade da Contratada pela execução de qualquer serviço;  
6.11. Fornecer ao CONTRATANTE todos os manuais (inclusive da garantia) relacionados ao bem 
objeto deste Contrato;  
6.12. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade e operacionalidade do bem, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações.  
6.13. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação/contratação;  
6.14. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do contrato, aceito pelo Contratante, para 
representar a Contratada, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar de 
todos os assuntos definidos no contrato;  
6.15. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao objeto deste Contrato e do Termo de 
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Referência ao Protocolo do CONTRATANTE, as quais deverão estar acompanhadas da relação em 
ordem crescente numérica dos números dos acessos e seus respectivos valores;  
6.16. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à 
aquisição dos veículos.  
6.17. Empregar nos equipamentos fornecidos, quando da prestação dos serviços em garantia, 
somente peças e componentes novos e originais;  
6.18. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos 
serviços de assistência técnica em garantia;  
6.19. Apresentar ao executor do contrato a relação da rede autorizada pelo fabricante a prestar os 
serviços de assistência técnica da garantia;  
6.20. Entregar, juntamente com os equipamentos, o manual, certificados de garantia do fabricante, 
notas fiscais e a relação da rede autorizada pelo fabricante.  
 
7. DEVERES DO CONTRATANTE  
Constituem deveres do CONTRATANTE  
7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa Contratada para a fiel 
execução do contrato;  
7.2. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 
condições e preços pactuados;  
7.4. Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato com as Notas Fiscais/ Faturas 
devidamente atestadas;  
7.5. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos profissionais da 
CONTRATADA; 
7.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado, 
nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/1993;  
7.7. Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua 
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Ipupiara - Ba.  
7.8. Comunicar à empresa CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do 
contrato.  
 
8. PREÇOS  
8.1. Os preços ofertados deverão ser na condição de preço à vista para pagamento, mediante 
apresentação de nota-fiscal/ fatura;  
8.2. Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo incluir todos os 
custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente.  
 
9. CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
  
9.1 O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência da 
identificação dos elementos que compõem o preço dos equipamentos, pode ser definido da seguinte 
forma:  
9.2 Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em contratações 
similares; ou ainda por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 
fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, se for o caso: Neste 
caso os custos foram levantados em pesquisa de preço no mercado e o valor médio apurado na 
pesquisa foi de:  
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VALOR MÉDIO R$: 224.976,83 (duzentos e vinte e quatro mil novecentos e setenta e seis reais e 
oitenta e três centavos) 
 
10. FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
 
10.1 Entregar os materiais no prazo máximo de até 15 (dias) dias, a contar da emissão da ordem de 
fornecimento em horário comercial das (08h às 17h) na cidade de Ipupiara  – Bahia, na Secretaria 
Municipal de Saúde de Ipupiara (Praça Santos Dumont, 101, Prédio, Bairro centro, Cep.: 47.590-000, 
Ipupiara, estado da Bahia).  
 
11. VIGENCIA DO CONTRATO;  
 
O prazo de vigência do será de 12 (doze) meses. 

 

 
Ipupiara - Ba, em 01 de Julho de 2021.  
 
 
IARA NOVAIS SANTOS  
Pregoeira Oficial 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR   
 
 
 
  

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
14-2021-PERP 

 
 
 
 
 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ..............................  
com sede à ................................................. , declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, 
não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a 
realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos. 

 
 
 

 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
 
 

 
(assinatura) 

RAZÃO 
SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V 
 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 

 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
14-2021-PERP 

 
 

 

RAZÃO  SOCIAL)  CNPJ  n.º  , sediada 

(endereço completo) DECLARA sob as penas da lei que é Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO VI 
 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL  

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
14-2021-PERP 

 
 
 
 
 
 
 

 

RAZÃO  SOCIAL)  CNPJ  n.º  ,  
sediada 

(endereço  completo)  ,  por  meio  de  seu  representante  legal  (ou  
procurador)  Sr. 

  , CPF  DECLARA para fins de 

cumprimento do Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002, sob pena de aplicação das 

penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº 10.520/2002 que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 
 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 

0000. (assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
 
 

 
 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 

 
 
 
 



TerçaFeira

06 de Julho de 2021

Edição nº 817

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
      Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                        Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

      E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
  

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  

 
 
 

ANEXO VII 
 

  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR  

 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
14-2021-PERP 

 
 
 
 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está 

impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 

ele instituídas ou mantidas. 

 
 
 

Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 
0000. 

 
 
 
 

(assinat
ura) 

RAZÃO 
SOCIA
L CNPJ 

Nome do representante legal 
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OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
 
 
 
 

ANEXO - VIII 
MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - 

BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 

Processo Administrativo n°14/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Praça Santos Dumont, nº 101, centro – Ipupiara - Ba, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ASCIR 
LEITE SANTOS, brasileiro, agente político, com endereço residencial à Rua Rui Barbosa, 
s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, portador do CPF nº 
471.579.415-20 e da cédula de identidade nº 04.443.294-15 SSP/BA, no uso da atribuição 
que lhe confere o Art. 1º do Decreto Municipal nº 56/2020, considerando a homologação da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico em        /   /   ,  RESOLVE  registrar  os preços 
da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e qualificada(s)  nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do 
edital 

de Pregão nº ........../2021 , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, 

independentemente de transcrição. 
 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 



TerçaFeira

06 de Julho de 2021

Edição nº 817

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
      Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067 – CEP:47.590-000 

                        Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81 

      E-mail: ipupiara-ba@uol.com.br . 
  

Pregão Eletrônico n° 014-2021-PERP  

 
X 

Especificaçã
o 

Marca Modelo Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para  a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 30 (TRINTA) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
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TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12  meses, a partir do(a). ............... , 

não podendo ser prorrogada. 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  

dos  preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
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6.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2.A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 

§1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 

Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 

lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Local e data Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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             ANEXO - IX  

 

TERMO DE ADESÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 

Processo Administrativo n°14/2021 

Licitações-e - TERMO DE ADESÃO 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ: 
Agência: Conta corrente: 
Endereço: 
Município: UF: 
Fone: Fax: 
E-mail: 

 
 

Por meio deste termo manifesto(amos) minha(nossa) adesão ao sistema Licitações-e, ao tempo em 
que concordo(amos) com todos os termos do respectivo Regulamento, registrado no Cartório 
Marcelo Ribas - 1.o. Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília-DF, em 26 de janeiro  de 
2001, sob o nº. 394321 e declaro(amos) ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

 
 

Local e data 
 

 

(No caso de pessoa jurídica, os dirigentes legais autorizados) 
Nome: 
CPF: 
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